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12 de outubro de 2022, a lgreja Matriz no distrito de Cágado, município de São

Gonçalo do Amarante lCE
A Secretaria de Cult do Fundo Municipal da Cultura, tem como um dos

seus objetivos promover icionais, como o festejos religiosos nos diversos distritos

1. ABERTURA

O llmo. Ordenador d
do Amarante - CE, Sr

presente processo de lN
APRESENTAçÃO ARTíS

PADROEIRO SÃO FRANC
DE 2022, NA PRAçA DA
sÃo eoruçALo Do
Lei No. 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA
A razão da presente
Considerando que o

do município. Sendo os fe
mais tradicionais e de gran

O festejo durante seu

resultados, com a expressi
incremento no consumo,

Prefeitura Municipal de São Gon
São Gonçalo do Amarante - CE F

São Gonçalo do Amarante - CE, 10 de Outubro de 2022.

s da Secretaria de Cultura do Município de São Gonçalo

ANUEL SOARES CUNHA, vem instaurar nesta data o

DADE DE LICITAçÃO visando à CONTRATAçÃO DE

CANTOR NATDO JOSÉ PARA OS FESTEJOS DO

ASSIS, A SER REALIZADO NO DIA 12 DE OUTUBRO

MATRIZ NO DISTRITO DE CÁGADO, MUNICíPIO DE

CE, considerando os termos do artigo 25, inciso lll da

o procede, principalmente, dos seguintes motivos:
Padroeiro São Francisco de Assis, a ser realizado no dia

São Francisco de Assis no distrito do Cágado, um dos

atraindo munícipes e pessoas de toda região.

fomenta a economia Municipal aquece e traz excelentes

dade de visitantes ao Município e região, há um enorme
lotação da rede hoteleira, restaurantes e transportes

o

- Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
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rodoviários. Com tudo iss atação dos serviços para realização do festejo, visa a

qualidade, sustentabilidade, lucratividade e seguranç4,promover um evento de

além de gerar entretenim
artística, produtores cultu

nda para diversos setores da cidade, como a classe

cos, empresários, ambulantes, barraqueiros e outros
gonçalenses, o movime I proporciona visibilidade no cenário estadual e ate

Gonçalo do Amarante, atraindo turistas de todos osnacional para o Municípi
lugares do Estado do Cea

Assim, pelas razöes e amentos ora expedidos, a devida contratação do Cantor

NATDO JOSÉ, neste ato do pela empresa J R A MARQUES EVENTOS conforme

exposto no contrato social por atender aos objetivos apresentados acima, além

de tratar-se de uma atra
popular nordestina.

ida e respeitada no meio religioso e musical da cultura

4-
prefeituramunicipal .br - Site: http://www.saoooncalodoamarante.ce.oov'br/



Comoésabido,alici
uma exigência constitucio
37, XXI da CFl88.

Para regulamentar o
criada a Lei No. B.

Administrativos.
É certo que nos preci

administrativo que visa se

procedimento uma regra,

Todavia, existem ce

realizar licitação, tornand
lnexigibilidade, no

é obrigatório ou comp
asseverando que "licitaçã

impossível; é impossível p

Ora, em regra exige-
de um universo de com
bem ou a contratação de
que possam atender à sua

A aquisição de um
múltiplos fornecedore
produto/serviço. Muitos i

Administração, desde que

contratação. Há todo um
objetos a serem cont
corriqueiros, cuja oferta
sua multiplicidade, fato

Assim, ante à possi

para a obtenção da mel

isonomia entre os competi
Diante disso, a regra

devido procedimento lic
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contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é

Administração Pública, conforme ditames do artigo

artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienaçöes serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento,

mantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçöes,"

mentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então
s conhecida como Lei de Licitações e Contratos

os do artigo 3o da citada Lei, licitação é o procedimento
a proposta mais vantajosa à Administração, sendo esse

do artigo 2o, do antedito diploma.
em que a administração pode ou deve deixar de

nsada, dispensável e inexigível.
ral do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não

JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto
I equivale à licitação impossível; é inexigível porque

há como promover-se a competição"

, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro
im, quando a Administração visa a aquisição de um

rminado serviço, pesquisa no mercado várias empresas

de.

nto ou serviço comum pode ser feita por meio de

de serviço, que comercializem esse tipo de

em condição de serem contratados podem fornecer à

os pré-requisitos documentais e as especificações da

de competidores. Da mesma forma em relação aos

quais claramente se tratam de bens ou serviços

ordinariamente disponível no "mercodo padrão" dada a

ifica a abertura de um procedimento licitatório.
concorrência, imperiosa está a realizaçäo do certame

dentro das regras estabelecidas que guardam a

pois a escolha de um determinado fornecedor sem o
o ena dentre m u tos, q u a ndo extstemVO rece n d a p u ms

Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n0 20 E 62 670-000
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vários com possibilidade
competição, ferindo fronta

Entretanto, quando
determinado serviço, que

existentes usualmente no
pois o universo de compet

Nessa situação, a

um universo de fornecedo
uma característica de ta
competição, em razão da
que apenas um bem ou
interesse público. Como
homogêneos, intercambi

Logo, a inexigibilid
uma consequencra que
hipóteses de ausência dos

Destaque-se que em
singular. A singularidade
interesse público dentro
aquele que poderia ser qu

Nesse diapasão, cu

contratação de serviços a
No. 8.666/93.

Com efeito, a lei de li

de contratação de "p
empresário exclusivo,
pública."

JORGE ULISSES JA

Brasília Jurídica. 2004, p.6
existem três requisitos, al

seja o serviço de um a

empresário exclusivo; 3) q

opinião pública.".

Ressalte-se que a
competição, constitui típi
pode ser realizada direta
realização de licitação,

características pessoais d
dificultando a definição d
conveniente.

Assim, a inexigibilid
produção intelectual ou

Prefeitura Municipal de São G
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ossui racterísticas especiais e especificaçöes ímpares, não

podrõo", torna-se impraticável a realização de licitação,

ores e strito.
ra de li itar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de

s,dál ar à sua exceção de não licitar, pois o objeto assume

anha que se torna incompatível realizar uma

rticu la dade do objeto almejado pela Administração, haja vista

específico, com certas características, irá satisfazer o

O ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens

s, equ lentes. Não se licitam coisas desiguais."

del o deriva da inviabilidade de competição. Esta é

ode se produzida por diferentes causas que consistem nas

ressup necessários à licitação.
dos casos de inviabilidade de competição existe um objeto

nsiste "impossibilidade de encontrar o objeto que sotisfoz o

um ero podronizado, com uma cotegoria homogênee". E

lificado mo infungível.
lisar de forma geral o enquadramento legal da

sticos, luz dos critérios estipulados no art. 25, inciso lll, da Lei

de con

mente
Admi

serviço
rma CE

pre

taçöes
onal
e que

ratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da

princípio da isonomia.
istração necessita adquirir um bem ou contratar um

declara textualmente inexigível licitação quando se trate
e qualquer setor artístico, diretamente ou através de

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso

- Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 -CEp, OZ.OZO- *r -#

BY FE ANDES (rn Contratação Direta sem Licitação. 5" ed

3-622) mbra que para a regularidade dessa contratação direta
da in abilidade de competição:1) que o objeto da contratação

ta ssional; 2) que seja feita diretamente ou através de

o con ratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

trata o de um artista, considerada como inviabilizadora da

ção de tazer, do tipo intuitu personqe, isto é, que só

o contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de

ma que as obras ou eventos artísticos exprimem as

seus utores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma,

ob ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais

eda atação de artistas se prende à individualidade de sua

te

Itu ra l, ue
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Antônio Bandeira de Mell
transcrito:

Com efeito, é man
Somente os artistas que
circunstância especial, ma

revestem desse caráter sin

Segundo os critérios
claramente perceber que
contratado. Diante da

serviço. se enquadrando
Desse modo, a singular
fundamental da questão.

Diante do exposto,
dispositivo em que a lei

pretendidos conduz à po

Naldo José é natural
músicas de forró secular,

simplicidade da união do
suingado, mas Naldo José

Brasil. O cantor, que teve
preso, passou alguns dias

mo "singuloridade relevqnte" conforme trecho adiante

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre que os

fatores singularizadores de um dado serviço apresentem

realce para a satisfação da necessidade administrativa, Em

suma, que as diferenças advindas da singularidade de cada

qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o

serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro".

nem todos os serviços artísticos têm esses predicados.

a consagração pela crítica ou público gozam dessa

ra a população ou para a Administração Pública, e se

os no art. 25, inciso lll, da Lei No. 8.666/93, pode-se

levância se deve dar à consagração do artista a ser
da artista, vislumbra-se a natureza incomum do

ito legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitaçöes.

objeto pretendido pela Administração é o ponto

o caso em questão se enquadra perfeitamente no

como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços

da ressalva licitatória.

ro do Norte, no Ceará. Começou sua carreira cantando
em diversas bandas como cantor e compositor. No

entanto, a partir de sua transformou sua carreira para levar a evangelização por

meio do forró no meio cr

Rei do piseiro católi própria história de vida.

Naldo José, além de
que a música secular p

so, é cantor e compositor, é sempre muito antenado ao

ra assim compor com base no Evangelho. Com a

colaboração e presença eles evangelizam, principalmente os jovens com muita

alegria, ousadia e criativid
O piseiro é a cara d . Até mesmo pela história do ritmo, caraterizada pela

eletrônico com a voz, criando um tipo de forró mais

u levar o piseiro, e piseiro católico mariano, para todo o

mentos marcantes na história pessoal, conta que foi

tinha uma grande prom
re privado e, neste momento, ouviu a voz de Deus que

da do jovem que ainda não a entendia. Após uma forte
ioso de Deus, conseguiu não mais viver pelas vontadesexpenencra com o amor

próprias, mas pelas vonta i, cumpriu e cumpre os sonhos que fazem parte desta

Promessa. Naldo José co família, evangelização e fazer a Vontade de Deus.

Prefeitura Municipal de Säo nte - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 -
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Hoje, seu foco é a
casamento, espera em De

pois, no passado, compun
o que fez, demonstrando

A responsabilidade
permanente de qualquer
de Cultura constatou que
compatíveis com aquele
ações semelhantes, utiliza

Assim, o valor da
dia da apresentação.

Em favor de J R A

ção para as famílias. A maioria de suas letras falam de

em família. Naldo, nos conta que seu foco, hoje, é esse,

ofensivas à família no forró secular. Agora, quer reparar
é bom ter uma família e ser de Deus.

ente emprego dos recursos do erário deve ser meta

ção. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal
praticados pela empresa contratada são perfeitamente

pela referida empresa junto a outros órgãos/entes em

mesma forma de contratação, conforme comprovação

será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago até o

EVENTOS., pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ No.07.557.93 m sede à Rua 9, Conjunto Jardim Castelão, 221,Passaré,

Fortaleza/CE, CEP: Telefone: (8s) 98753.8044, E-mail

njfo rro i n d eus @ h otma i l.c

Os recursos necessários io da despesa oriunda com a presente contratação
encontram-se devidame no orçamento municipal para o exercício de 2022 da

Secretaria Municipal de C ssificados sob o código: DoTAçÃo ORçAMENtÁruR:
130213 392 0041 2.123
rRAD|çöES DO MUNTCí

DE FESTEJOS E EVENTOS PARA PROMOçÃO DAS

ENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE

TERC. PESSOA JURIDICA, ENTO 3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E HOMENAGENS,

FONTE DE RECURSO: I RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

M EL SOARES CUNHA
rdenador de Despesas

S ria Municipal de Cultura

Prefeitura Municipal de São Gon odo - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 -
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